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	Universidade Estadual Paulista

REITORIA


Resolução Unesp-53, de 3-11-2004
Define as atividades de extensão universitária na Unesp

)O Reitor da Universidade Estadual Paulista, tendo em vista deliberado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária, na sessão de 14-9-04, baixa a seguinte resolução:
Artigo 1º - A extensão universitária é um processo educativo, cultural e científico, que se articula ao ensino e à pesquisa de forma indissociável, e que viabiliza a relação transformadora entre a universidade e a sociedade de acordo com a Resolução Unesp-102, de 29-11-2000.
Artigo 2º - As ações de extensão universitária na Unesp deverão estar contidas nas seguintes áreas: Ciências Agrárias e Veterinárias, Comunicação, Cultura, Direitos Humanos, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Trabalho, Espaços Construídos, e Política e Economia.
Artigo 3º - São consideradas como atividades de extensão universitária:
1. Educação continuada (realizada de forma presencial, semi-presencial ou a distância): cursos de extensão, difusão cultural, atualização e temáticos de curta duração;
2. Eventos técnico-científicos: organização de congressos, colóquios, encontros, seminários, ciclos de debates, simpósios, mesas redondas, conferências e similares, dia de Campus, oficinas e workshops;
3. Eventos artístico-culturais: concertos, oficinas, exposições, mostras, salões, espetáculos, festivais, recitais, shows e similares;
4. Prestação de Serviços: Assessoria; Curadoria; Assistência a pacientes internados (Médica, Odontológica, Psicológica, Fisioterápica ou de Terapia Ocupacional); Atendimento Ambulatorial (Médico, Odontológico, Psicológico Fisioterápico ou de Terapia Ocupacional; Fonoaudiologia; Assistência Social; Enfermagem; Nutrição); Atendimento Veterinário Clínico ou Cirúrgico em Unidades Hospitalares; Atendimento Veterinário Ambulatorial; Exames e Laudos Laboratoriais na Área de Saúde; Emissão de Laudo Pericial; Exames e Laudos realizados por laboratórios que oferecem serviço permanente: análise de solos, exames agronômicos e botânicos, análise farmacológica, qualidade de produtos, etc; Atendimentos a pessoas para orientação ou encaminhamento de questões jurídicas ou judiciais; Atendimento às questões agrárias (assentamentos, reforma agrária, capacitação de recursos humanos, assistência técnica, planejamento do desenvolvimento local sustentável, organização rural, comercialização, agroindústria, gestão de propriedade e/ou organizações, educação rural); Pesquisa encomendada contratualmente; Restauração de Bens (Contratos de prestação de serviços para restauração de bens); Atendimento orientado a visitantes em Museus, Centros e Espaços de Ciência e Tecnologia (visitas recebidas e orientadas em museus, centros de memória, jardim botânico, estação ecológica observatório, planetário, museus de ciência, mostras, laboratórios, etc); Visitas livres, não orientadas a Museus, Centros e Espaços de Ciência e Tecnologia; experiências-piloto, modelos e campanhas;
5. Publicações e Produtos Acadêmicos: Produção de publicações e de produtos acadêmicos advindos de atividades de extensão (difusão, divulgação social, cultural artística, científica ou tecnológica).
Artigo 4º - No desenvolvimento das atividades de extensão os docentes poderão exercer as funções de examinador, executor ou membro de equipe de execução, supervisor, coordenador, assessor, consultor, perito, especialista ou orientador.
Artigo 5º - Para o exercício das atividades de extensão mediante pagamento, deverão ser obedecidas as normas estabelecidas na Unesp para essa prática.
Artigo 6º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Resoluções Unesp-56-98 e 81-01. (Proc. 2049/50/02/89-Runesp). 
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